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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de organização, 
administração e realização do evento "Copa Rio Minas de Motocross", conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, em atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Eventos, Cultura e Turismo de Caiana-MG. 
 

 Ao Exmo. Prefeito Municipal 
 

Após às 15h00min do dia 06/05/2026, limite para o do recebimento das 
propostas oriundas do Processo Administrativo qualificado em epígrafe, foi realizada a 
conferência na caixa de entrada do e-mail institucional da Prefeitura Municipal de Caiana-
MG, para averiguação da existência de e-mails enviados pelos proponentes interessados na 
participação da presente contratação. Identificou-se o recebimento de 01 (um) e-mail 
contendo a proposta do seguinte interessado MARCIO MARTINS DE MENEZES 
66864275604, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
22.444.544/0001-85. Ao realizar a conferência da proposta comercial apresentada, 
contatamos que o preço apresentado pela empresa MARCIO MARTINS DE MENEZES 
66864275604, está dentro do preço praticado no mercado. Valor global 
correspondente a R$ 40.600,00 (Quarenta mil e seiscentos reais). Desta forma, realizou-
se a solicitação do envio dos documentos de habilitação da empresa vencedora, nos termos 
descritos no item 7 do aviso de contratação. A empresa vencedora realizou, no dia 
06/05/2026, o envio dos documentos de habilitação, através do e-mail oficial da 
Prefeitura Municipal de Caiana. Foi realizada a conferência da conformidade dos 
documentos enviados pela empresa vencedora, da qual foi constatada o cumprimento 
integral dos requisitos estabelecidos no Aviso de Contratação. Ante todo o exposto, a 
empresa MARCIO MARTINS DE MENEZES 66864275604 foi declarada habilitada e 
vencedora do presente procedimento. 

Considerando as informações acostadas neste relatório, encaminho os autos do 
Procedimento Administrativo em questão para que autoridade competente tome as 
medidas cabíveis acerca da efetiva autorização para contratação ou qualquer outra atitude 
que julgar pertinente e necessária.  

 
 
 

_______________________________________________ 
HELEN VIANA RIBEIRO  
Agente de Contratação 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  
 

Após cumpridas as formalidades, balizado pelo parecer da assessoria jurídica municipal, 
considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido, a comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação, a justificativa para escolha do contratado e do preço pratico 
apresentada pela secretaria requisitante, AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 031/2026, 
através do Processo Administrativo nº 086/2026, cujo objeto contratação de empresa para 
prestação de serviço de organização, administração e realização do evento "Copa Rio Minas 
de Motocross", conforme especificações constantes no Termo de Referência, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Eventos, Cultura e Turismo de 
Caiana-MG, no valor global correspondente R$ 40.600,00 (quarenta mil e siscentos 
reais), em favor da empresa MARCIO MARTINS DE MENEZES 66864275604, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 22.444.544/0001-85, para o 
exercício de 2026. 

 
Publique-se. 
 
Caiana, 06 de maio de 2026. 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Vinicius Barroso Araújo 

Prefeito Municipal  
             


